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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2017 – A - RETIFICAÇÃO 

 

 
Art. 1º - ÁTILA RAMIRO MENEZES DOURADO, Prefeito Municipal de Mirante do Paranapanema, 

estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no Art. 37 da Constituição 

Federal e mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA 
PÚBLICO, que fará a seguinte alteração no Edital de Concurso Público nº 002/2017, conforme abaixo 

discriminado: 

 

I – ALTERAR o item “REQUISITO” para o cargo de Bombeiro Municipal na parte referente à idade 

passando de “– Idade de 18 a 30 Anos” para “– Idade de 18 a 35 Anos”. 

 

II – ALTERAR o item 2.2.2.1.  
 
– Onde se lê: 
2.2.2.1. O valor da Taxa de Inscrição constante deste edital é de R$ 65,00. 

 

- Leia-se: 
2.2.2.1. O valor da Taxa de Inscrição constante deste edital é de R$ 50,00. 

 
 Art. 2º - Ficam mantidas as demais disposições constantes do Edital de Concurso Público nº 

002/2017. 
 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Mirante do Paranapanema /SP, 21 de junho de 2017. 

 

 

 

ÁTILA RAMIRO MENEZES DOURADO 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2017 

 
 
ÁTILA RAMIRO MENEZES DOURADO, Prefeito Municipal de Mirante do 

Paranapanema, estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma 
prevista no Art. 37 da Constituição Federal e mediante as condições estipuladas neste 
Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que 
estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO para Admissão de Pessoal, 
pela Lei Complementar nº 13/95 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
conforme abaixo discriminado: 

 

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado 
pela KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 
1.1.1 O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas e formação de 
CR – Cadastro de Reservas. 
1.1.2.  O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3.  A atribuição do cargo encontra-se disposta no Anexo II deste Edital. 
1.1.4. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas e demais eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá 
observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 

 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, 
REQUISITOS E DEMAIS VANTAGENS. 

Nomenclatura C/H 
VAGAS 

 
VENC. 
(R$) 

REQUISITOS MÍNIMOS 

 
 

Bombeiro 
Municipal Regime de 

Prontidão * 
03 + 

 04 CR 
990,00 

Ensino médio concluído; ter estatura 
mínima, descalço e descoberto, de 
1,65m (um metro e sessenta e cinco 
centímetros) para candidato do sexo 
masculino e de 1,60m (um metro e 
sessenta centímetros) para candidatos 
do sexo feminino e CNH, no mínimo, 
categoria “B”. – Idade de 18 a 30 Anos 

 
* O regime de prontidão compreende de 24x48 horas, ou seja, vinte e quatro horas 
trabalhadas por quarenta e oito horas de descanso, de acordo com o RETP (Regime 
Especial de Trabalho por Prontidão). 
** CR – Cadastro Reserva 
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2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 09 horas do dia 21 de junho até às 23 horas e 59 minutos do dia 26 de 
junho de 2017, através do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
(horário de Brasília). 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, durante o período das inscrições, através dos links 
correlatos ao Concurso Público e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos 
estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, 
transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 
27/06/2017. 
2.2.2.1. O valor da Taxa de Inscrição constante deste edital é de R$ 65,00. 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 27/06/2017, disponível no 
endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br,somente poderá ser impresso, após a 
conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a 
comprovação do pagamento do valor da inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o 
dia 27/06/2017, não serão aceitas; 
2.2.6. A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se responsabiliza por 
solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente 
e indicar o cargo para o qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher 
nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, 
arcando com as eventuais consequências de erros de preenchimento daquele 
documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar 
atentamente as informações sobre a aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 
2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá 
no dia da prova, comparecer ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a 
prova a ela correspondente, caso haja coincidência do dia e do horário de realização das 
provas, sendo assim, considerado faltoso nas demais opções.  



Município de Mirante do Paranapanema/SP 
– Capital do Pontal e da Reforma Agrária – 

Rua Getúlio Vargas, nº 721 – Centro – Fone/Fax: (18) 3991-9191 – CNPJ 44.937.365/0001-12 
Mirante do Paranapanema – SP – CEP 19.260-000 

prefeitura@mirantedoparanapanema.sp.gov.br – http://www.mirantedoparanapanema.sp.gov.br/ 
 

3 

 

2.2.13. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes 
casos: pagamento realizado em duplicidade, a maior, fora do prazo, não realização, 
suspensão ou anulação do concurso público. 
2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta 
corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer 
outra via que não as especificadas neste Edital. 
2.3 - O candidato classificado no concurso público de que trata este Edital só poderá ser 
admitido no cargo se atendidas às seguintes exigências:  
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de 
Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituição Federal.  
2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos.  
2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos 
comprovantes de votação ou certidão da Justiça Eleitoral.  
2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de 
candidato do sexo masculino.  
2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.  
2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por 
Médico do trabalho indicado pelo município. 
2.3.6.1. Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão. 
2.3.7. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
2.3.8. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de 
acordo com a legislação em vigor.  
2.3.9. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado; 
2.3.10. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, cargo ou 
função pública, ressalvados os casos de acúmulo previstos na Constituição Federal. 
 

3. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1. Será divulgado no dia 29 de junho de 2017 a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições homologadas. A relação será afixada em Edital na Prefeitura Municipal 
de Mirante do Paranapanema – SP e disponibilizada no site da empresa responsável pela 
organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br. É de responsabilidade do 
candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
 

4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1. - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos e será realizado em 
(07) sete fases: 
1ª Fase - Prova Escrita Objetiva - Eliminatória e Classificatória 
2ª Fase - Provas de Condicionamento Físico Geral - Eliminatória e Classificatória 
3ª Fase - Provas de Habilidade Específica - Eliminatória 
4ª Fase - Avaliação Psicológica - Eliminatória 
5ª Fase - Exames de Saúde Pré-Admissional e Toxicológico – Eliminatória 
6ª Fase – Investigação Social - Eliminatória 
7ª Fase - Curso de Formação Técnico-Profissional – Eliminatória 
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4.1.1 - A duração da prova escrita será de até 3h (três horas), já incluída o tempo para 
preenchimento da folha de respostas. 
4.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
4.1.3 - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de 
questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada 
questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta. Na prova escrita será atribuída 
pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, questões sem 
opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
4.1.4 - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de 
alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para 
todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos 
que não os obtiveram, independente de recurso. 
4.1.5 - Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer 
espécie, utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone 
celular, BIP, "WALKMAN" ou qualquer material que não seja o estritamente necessário 
para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e deixados 
sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
4.1.6 - O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando 
qualquer um dos objetos especificados acima será automaticamente eliminado do 
concurso.  
4.1.7 - É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da 
prova, exceto policiais em serviço. 
4.1.8 - Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes 
situações: deixar o local de realização da prova sem a devida autorização; tratar com 
falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; 
proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação com 
outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos 
para obter vantagem para si ou para outros; deixar de atender às normas contidas no 
caderno de provas e às demais orientações expedidas pela organização do concurso.  
4.1.9 - As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou 
preta, na Folha de Respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que 
contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de 
uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta. 
4.1.10 - A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é 
o único documento válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao 
fiscal de sala. 
4.1.11 - Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, ainda que uma delas 
esteja correta. 
Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
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4.1.12 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não 
poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 
4.1.13 - O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 
(uma) hora do horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, 
devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva folha de respostas. 
 

5. DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
5.1. A avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova 
escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 
(zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de 

cada 
questão  

Valor total das 
questões  

Conhecimentos Gerais 08 4,0 32,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 4,0 40,0 pontos 
Raciocínio Lógico 07 4,0 28,0 pontos 

 
5.1.1A nota final será obtida através da média aritmética com a soma dos pontos da 
Prova Escrita Objetiva e Prova de Condicionamento Físico Geral, acrescido da pontuação 
obtida na Prova de Títulos. 
5.1.2. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por 
cada candidato. 
 

6.  DA PROVA DE TÍTULOS 

 
6.1. Os documentos relativos aos Títulos deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no 
dia da aplicação das provas, ao fiscal da sala de prova. A entrega dos documentos 
relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar o Título não 
será eliminado do Concurso Público.  
6.2.Serão considerados os seguintes Títulos: 
TÍTULO VALOR 

UNITÁRIO 
LIMITE 
(PONTOS) 

Tempo de Serviço como Bombeiro Municipal * 0,1 ponto por 
ano 

1,0 

Curso de Bombeiros com duração mínima de 40 
horas (Pronto Socorrismo, EASB, Salvamento 
Aquático, Mergulho Autônomo, Salvamento 
Terrestre, Salvamento em Altura, Salvamento 
Veicular, Condução de Viatura em Situação de 
Emergência, Guarda Vida) * 

0,15 pontos por 
curso 

0,6 

- Carteira Nacional de Habilitação categoria “C”  0,2 pontos 0,2 
- Carteira Nacional de Habilitação categoria “D” 0,3 pontos 0,3 
- Carteira Nacional de Habilitação categoria “E” 0,4 pontos 0,4 
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* Serão pontuados como títulos: Certificado/Declaração em papel timbrado da 
instituição, contendo assinatura e identificação do responsável e a respectiva carga 
horária, que ateste sobre a conclusão do curso e/ou tempo de serviço. 
6.3. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 2,0 (dois) 
pontos.  
6.4. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em 
ENVELOPE LACRADO, contendo na sua parte externa o nome do candidato, o número de 
inscrição e ainda o número do documento de identidade, devendo os referidos 
documentos serem apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM 
CARTÓRIO.  
6.5. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que 
estiverem em desacordo com o item 6.4 deste Edital.  
6.6. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS.  
6.7. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos 
documentos de Títulos.  
6.8. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem 
como, Títulos que não constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo.  
6.9. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão 
desprezados.  
6.10. Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente 
serão contados se o candidato obtiver a pontuação mínima para aprovação na prova 
objetiva. 
6.11. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão 
parte integrante da documentação do Concurso Público.  
6.12. Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias 
corridos, contado da data da divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
 

7.  DA PROVA DE CONDICIONAMENTO FÍSICO GERAL (2º Fase) 

 
7.1. Serão convocados para a Prova de Condicionamento Físico Geral os 30 (trinta) 
primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de classificação, 
começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita, sendo que, 
em caso de empate será aplicado o seguinte critério:  
a) que tiver mais idade considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento; 
7.2. A Prova de Condicionamento Físico Geral, de caráter eliminatório,  será realizada no 
dia 08 de julho de 2017 sendo que o horário e local de realização da referida prova será 
divulgado quando da publicação da nota da Prova escrita objetiva, previsto para o dia 04 
de julho 2017. 
7.3. A Prova de Condicionamento Físico Geral objetivam selecionar os candidatos cuja 
aptidão física seja compatível com o exercício do cargo. 
7.4. A Prova de Condicionamento Físico Geral será composta de 4 (quatro) testes: 
Teste 1 - Avaliação de Força de Membros Superiores 
a) Flexão e extensão de cotovelos na Barra Fixa para homens; 
b) Flexão e extensão de cotovelos com apoio de frente sobre o solo, apoiando os joelhos 
sobre o banco de 30 cm de altura, para mulheres. 
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Teste 2 - Resistência Abdominal - abdominal em decúbito dorsal (tipo remador) para 
ambos os sexos; 
Teste 3 - Velocidade - Corrida de 50 metros, para ambos os sexos; 
Teste 4 - Resistência Aeróbica - Corrida em 12 minutos, para ambos os sexos. 
7.4.1. As orientações para a realização das provas de condicionamento físico geral são as 
constantes do anexo I do presente edital. 
7.5. A Prova de Condicionamento Físico Geral será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos para cada teste, conforme as tabelas I e II constantes no anexo III do 
presente Edital. 
7.6. Será considerado aprovado o candidato que obtiver o índice mínimo de 20 (vinte) 
pontos em cada teste e pontuação igual ou superior a 201 (duzentos e um) pontos na 
somatória geral de todos os testes. 
7.7. A critério do examinador, o candidato poderá repetir qualquer prova de 
condicionamento físico geral, no máximo uma vez, no momento da prova, com vistas a 
melhorar o resultado obtido, quando o índice for de inaptidão na respectiva prova. 
7.8. Os resultados das provas de Condicionamento Físico Geral serão divulgados pela 
Comissão examinadora, não cabendo recurso de qualquer natureza. 
7.9. Para essa fase os candidatos deverão levar trajes apropriados (calção, camiseta e 
tênis) para realizar os testes diversos e apresentarem junto à coordenadoria da 
prova, atestado médico realizado no máximo (30) trinta dias antes do teste físico 
(que ficará retido) constando aptidão para realização de exercícios com esforço físico, 
sob pena de não ser admitido à prova, sendo consequentemente eliminado do concurso. 
7.10. As Provas de Condicionamento Físico Geral serão de responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de Mirante do Paranapanema e Corpo de Bombeiros do Estado de 
São Paulo, sob coordenação da KLC – Consultoria em Gestão Pública Ltda. 
7.11 Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas 
determinados, e sob nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da 
prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual 
for o motivo alegado. 
 

8. DA PROVA DE HABILIDADE FÍSICA 

 
8.1 AProva de Habilidade Específica objetiva avaliar as habilidades do candidato por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo e terão caráter 
exclusivamente eliminatório. 
8.2. A aplicação da prova de habilidade específica, de caráter eliminatório, será realizada 
sob responsabilidade do Décimo Quarto Grupamento de Bombeiros de Presidente 
Prudente  
8.3 A Prova de Habilidade Física, de caráter eliminatório, será realizada no dia 08 de 
julho de 2017 sendo que o horário e local de realização da referida prova será 
divulgado quando da publicação da nota da Prova escrita objetiva, previsto para o dia 04 
de julho de 2017. 
8.4. Todos os candidatos classificados na 2ª fase serão submetidos às provas de 
Habilidades Específicas conforme o seguinte conteúdo programático: 

a) Prova de Natação; 
b) Passagem pelo pórtico;  
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c) Passagem por ambiente confinado;  
8.5. - Será considerado aprovado: 
a) Na Prova de Nataçãoo candidato que realizar o percurso de 50 (cinquenta) metros 
no tempo Máximo de 1’ (um) minutos no estilo “CRAWL” podendo a prova ser realizada 
em piscina de 50 ou 25 metros de comprimento. 
a.1) O candidato, encontrando-se no interior da piscina, deverá iniciar o deslocamento e 
percorrer nadando, ininterruptamente, um percurso de 50 (cem) metros, utilizando 
obrigatoriamente como estilo o nado crawl, sem se apoiar nas bordas ou raias da 
piscina, exceto quando iniciar ou realizar a volta para o percurso, momento em que 
poderá utilizar-se da borda para impulsão; 
a.2) Será considerado como estilo crawl o deslocamento na posição horizontal, em 
decúbito ventral, com o rosto submerso e com água na altura da testa. As pernas 
realizando movimentos alternados, iniciando a partir da articulação coxo-femural. Os 
braços executam movimentos de rotação alternados e diferenciados, divididos em fase 
aérea e aquática. A respiração ocorre no meio da fase de puxada (aquática) de um dos 
braços.  
b) O Teste de Passagem pelo Pórtico será realizado em um pórtico com 16 (dezesseis) 
metros de altura, 08 (oito) metros de comprimento e plataforma de 35 cm de largura. 
b.1) O candidato deverá realizar o deslocamento pela plataforma andando, em pé e de 
frente, sem o auxílio das mãos, não podendo parar durante a travessia por mais de 10 
(dez) segundos.  
b.2) O candidato realizará o teste devidamente ancorado.  
b.3) O candidato será considerado aprovado quando completar a travessia, sem parar 
por mais de 10 (dez) segundos.  
c) No Teste de Ambiente Confinado será realizada a passagem por ambiente 
simulando um espaço confinado. 
c.1) O candidato deverá realizar o deslocamento pelo local às escuras, percorrendo o 
trajeto até a saída num intervalo de até três minutos.  
c.2) Não será permitido o uso de lanternas ou qualquer recurso de iluminação.  
c.3) O candidato será considerado aprovado quando sair pela porta oposta à de entrada, 
dentro do tempo estabelecido. 
8.6.O candidato será considerado apto ou inapto para o desempenho eficiente da 
atividade do cargo. 
8.7. O candidato considerado inapto, em qualquer prova, ficará impedido de prosseguir 
nas provas subsequentes. 
8.8. O candidato que, no teste de natação, não obtiver o índice mínimo, poderá repetir, 
por uma única vez e no mesmo dia, a execução do respectivo teste, no mínimo 30 
(trinta) minutos após a sua realização. 
8.9.O candidato que, nos demais testes da prova de habilidade especifica, não obtiver 
aprovação, poderá repetir, por uma única vez e no mesmo dia, a execução do respectivo 
teste, no mínimo 5 (cinco) minutos após a sua realização. 
8.10.Os testes serão realizados em um único dia.  
8.11.Para essa fase os candidatos deverão levar trajes apropriados (calção, camiseta, 
tênis e traje de piscina) para realizar os testes diversos e apresentarem junto à 
coordenadoria da prova, exame médico realizado no máximo (30) trinta dias 
antes da data estabelecida para prova prática (que ficará retido) constando aptidão 
para realização de exercícios com esforço físico. A não apresentação do exame médico 
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considerando-o apto impedirá o candidato de se submeter aos testes e o mesmo será 
considerado eliminado do concurso. 
8.12.A Prova de Habilidade Específica será de responsabilidade da Prefeitura Municipal 
de Mirante do Paranapanema e Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo, sob 
coordenação da KLC – Consultoria em Gestão Pública Ltda. 
 

9. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA (4ª FASE) 

 
9.1. A Prova de Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório, será realizada no dia 12 
de julho de 2017, sendo que o horário e local de realização da referida prova será 
divulgado no dia 10 de julho de 2017. 
9.2. A avaliação psicológica terá suas regras e conteúdo descritos no edital de 
convocação para tal fim. 
9.3.A Avaliação Psicológica é de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Mirante do 
Paranapanema– SP. 

10. DOS EXAMES DE SAÚDE PRÉ-ADMISSIONAL E TOXICOLÓGICO (5ª FASE) 

 
10.1.Os Exames de Saúde Pré-Admissional e Toxicológico(sangue, exame oftalmológico, 
exame odontológico e outros mais que se fizerem necessários para comprovar a atual 
condição de saúde do candidato) de caráter eliminatório, serão realizados no dia 12 de 
julho de 2017, em Setor competente da Prefeitura Municipal de Mirante do 
Paranapanema, sendo que o horário e local de realização será divulgado no dia 10 de 
julho de 2017. 
10.2.O candidato será considerado APTO ou INAPTOpara o desempenho eficiente da 
atividade do cargo. 
10.3. Os candidatos serão convocados por meio de Edital próprio, que informará o local 
e o horário, bem como os exames laboratoriais que serão realizados. O Edital de 
Convocação para os exames laboratoriais será publicado no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br. 
10.4. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação do 
Edital de Convocação para os exames laboratoriais, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
10.5. Os candidatos considerados INAPTOS no Exame Médico Pré-Admissional e 
Toxicológico serão excluídos do Concurso, não cabendo recurso nesta etapa.  
 

11. DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL (6ª FASE) 

 
11.1. Investigação social do candidato será realizada pela Polícia Militar do Estado de 
São Paulo, nos parâmetros do existente para admissão de Soldado da Polícia Militar. 
11.2. A investigação social será realizada para todos os candidatos considerados aptos 
no Exame de Saúde Pré-Admissional e Toxicológico. 
11.3. O candidato deverá apresentar-se em dias, locais e horários a serem divulgados 
através de Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura Municipal 
de Mirante do Paranapanema, através de jornal com circulação no município, bem como 
no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
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11.4. Será publicada em edital a relação dos candidatos eliminados do concurso público 
que não forem considerados recomendados na investigação social. 
 

12. DO CURSO DE FORMAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL (7ª fase) 

 
12.1. O candidato aprovado nos exames e provas de que tratam o presente Edital após 
ter sido nomeado, poderá ser empregado em atividades desenvolvidas pelo Corpo de 
Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo, devendo o Bombeiro Municipal de 
Mirante do Paranapanema-SP nomeado, frequentar pelo menos 90 (noventa) dias de 
curso de formação técnico-profissional (Bombeiros). 
12.2. Será exonerado o candidato que não concluir o curso de formação técnico-
profissional ou, a qualquer tempo, se: 

a) requerer; 
b) deixar de preencher qualquer um dos requisitos estabelecidos neste edital. 

12.3 O candidato que por deliberação do órgão de saúde do Município, ficar impedido de 
participar das atividades curriculares do curso de formação técnico-profissional, será 
desligado e, consequentemente, exonerado. Esta regra não se aplica quando o 
impedimento for decorrente de atividades curriculares, sendo o Bombeiro Municipal 
afastado e, cessado o motivo, reincluído no mesmo curso ou nos subsequentes. 
12.4 O curso de formação técnico-profissional será realizado na ESB (Escola Superior de 
Bombeiros), no município de Franco da Rocha/SP, devendo o candidato ter 
disponibilidade para realização do curso e a critério da municipalidade, e será composto 
por: 
I - aulas teóricas, aulas práticas e estágios profissionais desenvolvidos a critério do 
coordenador do curso; 
II - o candidato deverá ter media 06 (seis), nas avaliações de aproveitamento do curso, 
das aulas teóricas e práticas, sendo as mesmas aplicadas a critério do coordenador do 
curso. 

13. DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 
13.1. A Prova Escrita Objetiva será aplicada no dia 02 de julho de 2017, com início às 
09h00min.,  na Escola Municipal “Profª Zenóbia Gregório Campelo Cabral” – 
Avenida Joaquim Juca de Góis, nº 882 – Centro – Mirante do Paranapanema/SP.    
 

14. DAS NORMAS 

 
14.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação 
com outro candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e 
similares. Reserva-se à Comissão Especial do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de 
excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 
considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios 
outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
14.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a 
candidata deverá levar um acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que 
será responsável pela guarda da criança. 
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14.3. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização 
das provas e após o fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos 
retardatários. 
14.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os 
atos, editais e comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados 
também nos quadros de aviso do Município, devendo ainda manter atualizado seu 
endereço. 
 

15. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
15.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores 
de preferência o seguinte: 
a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de 
inscrição, nos temos da Lei Federal nº 10741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada a preferência ao de idade mais elevada; 
b) que tiver mais idade considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento; 
c) Maior nota na prova de Condicionamento Físico Geral; 
d) que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  
e) Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios 
acima, o desempate se dará através de sorteio. 
e.1) O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de 
acordo com o seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o 
resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal do sorteio imediatamente 
anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 
I) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal 
for par, a ordem será a crescente; 
II) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

16. DIVULGAÇÃO DO GABARITO 

 
16.1. O gabarito oficial da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil 
após a realização da referida prova, a partir das 17h00min, mediante edital afixado 
naPrefeitura Municipal de Mirante do Paranapanema – SP, publicado no órgão de 
imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela 
organização do Concurso Públicowww.klcconcursos.com.br. 
 

17. DOS RECURSOS 

 
17.1.  Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa 
KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados do primeiro dia subseqüente à data de publicação do objeto de recurso contra: 
a) Inscrições não homologadas; 
b) Questões das Provas e Gabarito Preliminar; 
c) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas.  
17.2.  O pedido de recurso deverá ser endereçado à Comissão Especial de Concurso 
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Público e encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, no campo específico “RECURSO” com as seguintes 
especificações:  
− nome do candidato;  
− número de inscrição;  
− número do documento de identidade;  
− cargo para o qual se inscreveu;  
− a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
− a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
17.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser 
elaborado um recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos 
deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia 
mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
17.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, 
devendo ser digitado ou datilografado e estar embasado em argumentação lógica e 
consistente. Em caso de contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar 
em literatura conceituada e argumentação plausível.  
17.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem 
julgamento de mérito. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera 
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem 
recurso adicional pelo mesmo motivo.  
17.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no site 
www.klcconcursos.com.br.  
 
 

18. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
 
18.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos 
e terá caráter eliminatório. 
 
18.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 50,0 (cinquenta) pontos. 
 
18.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova 
objetiva será desclassificado do Concurso Público. 
 
18.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida 
por cada candidato. 
 
18.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem 
parte do Anexo I, parte integrante deste Edital. 
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19. DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 
19.1. O resultado da prova escrita objetiva está previsto para ser divulgado no dia 04 de 
julho de 2017, a partir das 17h00min, mediante edital afixado naPrefeitura Municipal 
de Mirante do Paranapanema – SP, publicado no órgão de imprensa oficial do município 
e disponibilizado no site da empresa responsável pela organização do Concurso 
Públicowww.klcconcursos.com.br. 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
20.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, 
normas e condições do Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na 
legislação municipal e federal pertinente. 
 
20.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de 
documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso 
Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções 
penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
 
20.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 
20.4 - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do 
Concurso Público, as folhas de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo 
eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
 
20.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, 
junto ao órgão realizador, após o resultado final. 
 
20.6. A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da 
homologação final dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a 
critério da Prefeitura Municipal de Mirante do Paranapanema - SP. 
 
20.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente 
a ordem de classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar 
das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a 
critério da Prefeitura Municipal. 
 
20.8. Os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para 
vagas pré-existentes na data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem 
criadas dentro do prazo de validade do presente concurso. 
 
20.9. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão 
Pública Ltda., ou aqueles que possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1591 a 1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá 
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sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação o candidato será 
eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
 
20.10. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em 
exame de saúde, elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura 
Municipal de Mirante do Paranapanema – SP e apresentação de documentos legais que 
lhe forem exigidos. 
 
20.11. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido 
expressamente previstos no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos 
em comum pela Prefeitura Municipal de Mirante do Paranapanema - SP, através da 
Comissão Especial de Concurso Público. 
 
20.12 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do 
presente Edital. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Mirante do Paranapanema /SP, 20 de junho de 2017 

 
 
 
 

ÁTILA RAMIRO MENEZES DOURADO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - 
acentuação gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - 
substantivos: classificação e cargo – flexão de gênero, número e grau, formação e análise 
- artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - 
advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: 
conceito, classificação - preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, 
período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais e nominais - vozes verbais 
– orações subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e nominal - 
regência verbal e nominal - Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e 
expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, 
sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de 
pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem.  
 

RACIOCÍNIO LOGÍGO  

Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 
Operações com conjuntos. Princípios de contagem e probabilidade. Estruturas lógicas. 
Lógica sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas; tabelas-verdade; 
equivalências; leis de De Morgan; diagramas lógicos. Lógica de primeira ordem. Lógica 
de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS  

Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e 
Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e 
Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e eventos contemporâneos divulgados na mídia 
local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado de São Paulo 
e do município de Mirante do Paranapanema. 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 

As atribuições específicas para investidura no cargo são: 

I – Prevenção e extinção de incêndios; 

II – Busca e salvamento; 

III – Ações em situações de calamidade pública; 

IV – Resgate de acidentados; 

V – Socorros diversos; 

VI – Serviços Administrativos; 

VII – Operação de rádios; 

VIII – No atendimento a sinistros em que atuem em conjunto os Bombeiros Municipais e 
o Corpo de Bombeiros Militar, a coordenação e a direção das ações caberão, com 
exclusividade e em qualquer hipótese, à corporação militar (Art. 2º, § 2º da Lei nº 
11.901/2009). 

IX – Executar tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO III 
PROVAS DE CONDICIONAMENTO FÍSICO GERAL 

 
TABELA “1” 

HOMENS 

 
TABELA “2” 

MULHERES 

 
 
ORIENTAÇÕES E INSTRUÇÕES PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS DE 
CONDICIONAMENTO FÍSICO GERAL  
 
 
 
 
1) AVALIAÇÃO DE FORÇA DE MEMBROS SUPERIORES:  
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a) FLEXÃO E EXTENSÃO DE COTOVELOS NA BARRA FIXA - a barra deve ser instalada a 
uma altura horizontal suficiente para que o avaliado, mantendo-se em suspensão com os 
cotovelos em extensão, não tenha contato entre seus pés e o solo. A pegada deve ser feita 
em pronação, com a distância de separação entre as mãos semelhantes à distância 
biacromial. Após assumir essa posição, o avaliado deverá elevar seu corpo através da 
flexão de seus cotovelos, até que o queixo ultrapasse o nível da barra, retornando em 
seguida à posição inicial. Tal movimento deverá ser repetido o maior número de vezes 
possível, sendo computados tão somente aqueles executados corretamente. Os cotovelos 
devem estar em extensão total para que seja dado início ao movimento de flexão. O teste 
é dinâmico, não sendo portanto permitido abandonar-se o implemento entre as 
repetições a título de repouso. Não devem ocorrer oscilações do corpo durante a 
execução do teste, sendo que as movimentações que configurarem auxílio à execução, de 
acordo com o parecer do Oficial responsável, tornará inválido o exercício executado. 
Somente serão computados os movimentos realizados conforme a descrição acima.  
 
b) TESTE DE FLEXÃO E EXTENSÃO DE COTOVELOS: (apoio de frente sobre o solo): o 
candidato se posiciona sobre o solo, em decúbito ventral, com o corpo ereto, mãos 
espalmadas apoiadas no solo, indicadores paralelos voltados para a frente, braços 
estendidos com abertura entre as mãos um pouco maior que a largura biacromial, 
pernas estendidas e unidas e pontas dos pés tocando o solo. À voz de comando "Iniciar o 
Teste", o avaliado flexionará os cotovelos, levando o tórax a aproximadamente cinco 
centímetros do solo, não devendo haver nenhum contato do corpo com o solo, exceto as 
pontas dos pés e as palmas das mãos, devendo em seguida estender os cotovelos 
totalmente, novamente, ocasião em que completa um movimento, podendo dar início a 
nova repetição. O corpo deve permanecer ereto durante o teste, sendo que no caso de 
haver contato dos joelhos, quadris ou tórax com o solo durante sua execução, ou ainda a 
elevação ou abaixamento dos quadris com o intuito de descansar, a contagem será 
imediatamente interrompida, sendo consideradas tão somente as repetições corretas 
executadas até aquele momento. O objetivo do teste é verificar o número de repetições 
corretas que o avaliado é capaz de executar continuamente, sem limite de tempo. A 
maior ou menor proximidade entre os cotovelos e o tronco durante a fase de flexão de 
cotovelos fica a critério do avaliado.  
 
c) TESTE DE FLEXÃO E EXTENSÃO DE COTOVELOS - (com apoio de frente sobre o solo, 
apoiando os joelhos sobre banco de 30 (trinta) centímetros de altura, para mulheres). A 
candidata se posiciona sobre o solo, em decúbito ventral, com o corpo ereto, mãos 
espalmadas apoiadas no solo, indicadores paralelos voltados para a frente, braços 
estendidos com abertura entre as mãos um pouco maior que a largura biacromial, 
pernas estendidas e unidas e joelhos apoiados sobre um banco de 30 (trinta) cm de 
altura, dentro de uma faixa de 10 (dez) cm medidos a partir da borda do banco mais 
próxima do tronco do avaliado. À voz de comando "Iniciar o teste", o avaliado flexionará 
os cotovelos, levando o tórax a aproximadamente cinco centímetros do solo, não 
devendo haver nenhum contato do corpo com o solo, exceto as palmas das mãos, 
devendo em seguida estender os cotovelos totalmente, novamente, ocasião em que 
completa um movimento, podendo dar início a nova repetição. O corpo deve permanecer 
ereto durante o teste, sendo que no caso de haver contato de outra parte do corpo, 
exceto as palmas das mãos, com o solo, durante sua execução, ou ainda a elevação ou 
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abaixamento dos quadris com o intuito de descansar, a contagem será imediatamente 
interrompida, sendo consideradas tão somente as repetições corretas executadas até 
aquele momento. O objetivo do teste é verificar o número de repetições corretas que o 
avaliado é capaz de executar continuamente. Durante eventuais interrupções do ritmo 
de execução, o avaliado deverá permanecer na posição inicial, com braços estendidos. A 
maior ou menor proximidade entre os cotovelos e o tronco durante a fase de flexão de 
cotovelos fica a critério do avaliado.  
 
2) TESTE ABDOMINAL (remador) - o avaliado coloca-se em decúbito dorsal com o 
corpo completamente estendido, tendo os braços no prolongamento do corpo. O 
avaliado, por contração da musculatura abdominal, curva-se a posição sentada, 
flexionando simultaneamente os joelhos, pelo menos ate o nível em que ocorra a 
passagem dos Membros Superiores estendidos e paralelos ao solo, ao lado dos joelhos, 
tomando-se por base os cotovelos, os quais devem ultrapassar a linha formada pelos 
joelhos, retornando o avaliado a posição inicial (decúbito dorsal) ate que toque o solo 
com as mãos. A partir dessa posição iniciara novo movimento. O teste e iniciado com as 
palavras “Atenção...Já!!!” e terminado com a palavra “Pare! .O numero de movimentos 
executados corretamente em 60 (sessenta) segundos será o resultado obtido. O 
cronometro devera ser acionado no “Já” e travado no “Pare!!!”. O repouso entre os 
movimentos e permitido, entretanto, o objetivo do teste e realizar o maior numero de 
execuções possíveis em 60 (sessenta) segundos. Os movimentos incompletos não serão 
contados.  
 
3) TESTE DE CORRIDA DE 50 METROS- deve ser desenvolvido em pista de aplicação 
ou em área de superfície lisa demarcada. Este e um teste Máximo de velocidade e o 
avaliado deve passar a faixa de chegada dentro de sua capacidade total. A posição de 
saída e em afastamento ântero-posterior das pernas e com o pé da frente o mais 
próximo possível da marca de largada (saída). A voz de comando para largada será 
“Atenção...Já!!!”. Onde será acionado o cronometro no “Já”, parando-o no momento em 
que o avaliado cruzar a marca de chegada. Caso ocorra a necessidade de se repetir o 
teste, haverá um intervalo mínimo de 05 (cinco) minutos. O resultado do teste será o 
tempo de percurso dos 50 metros com precisão de centésimo de segundo.  
 
4) TESTE DE CORRIDA EM 12 MINUTOS  
a) Para realização do teste o avaliado deve ter feito sua ultima refeição com uma 
precedência mínima de 02 (duas) horas e aqueles que fumam devem abster-se 02 (duas) 
horas antes e 02 (duas) horas depois da realização do teste.  
b) O avaliado deve percorrer em uma pista de atletismo, ou em uma área demarcada, a 
maior distancia possível em 12 (doze) minutos, sendo permitido andar durante o teste.  
c) A medida do possível o ritmo das passadas devera ser constante durante todo o 
percurso.  
d) O numero de avaliados em cada teste devera estar entre 10 (dez) e 30 (trinta) 
examinados de cada vez.  
e) O inicio do teste se fará sob a voz de comando “Atenção...Já!!!” acionando-se o 
cronometro concomitantemente, e será dado um apito de orientação no décimo minuto, 
antes do apito final, e o termino do teste se fará com o apito.  
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f) Anormalidades observadas com os candidatos, durante a aplicação dos testes, deverão 
ser registradas pelos examinadores e servirão de subsídios para o exame medico de 
saúde.  
g) Os resultados das provas de Condicionamento Físico Geral serão divulgados pela 
Comissão examinadora, após o termino das provas, não cabendo recurso de qualquer 
natureza. 

 
 
 


